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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA

ESTADO DA BAHIA - BRASIL

LEI MUNICIPAL N° 2.312, DE 01 DE OUTUBRO DE 2013.
I

E D. '- b d' t' It o •menta: Ispoe so re as Ire nzes orçamen
l

anas
exercício de 2014 e dá outras providências.

para o

• seguinte Lei:

A PREFEITA MUNICIPAL DE VALENÇA, Estado da Bahía:
Faço saber que a Cãmara Municipal aprovou e eu sanciono a

I

DISPOSiÇÃO PRELIMINAR

••

Ar!. 1° - Ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias do Município de Valença para
o exercício de 2014, em conformídade com o disposto no S 2° do ar!. 165 da Constituição
Federal, no S 2° do ar!. 159 da Constituição Estadual e na Leí Complementar F1ederalnO101,
de 04 de maio de 2000, compreendendo:

I - as prioridades da Administração Pública Municipal;

11 - as metas fiscais, os riscos físcais;

111 - a estrutura e organização dos orçamentos;

IV - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e suas
alterações; i

V - as dísposiçe,es referentes às transferências voluntárias ao setoJ público e à
destinação de recursos ao setor privado e as pessoas fisicas;

VI - as disposições relativas á politica e à despesa de pessoal do Município;

,
VII - as disposições sobre alterações na legislação tributária municipal e,'edidas para
incremento da receita;

VIII - as disposições finais,

,
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CAPíTULO I
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2° - As prioridades da Administração Pública Municipal para o exe~cicio de 2014,
atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal do Muricipio e as de
funcionamento dos órgãos, fundos e entidades que integram os Orçamentds Fiscal e da
Seguridade Social, são as constantes do Anexo I desta Lei.

S 1° - As prioridades da Administração Pública Municipal devem refletir, a todo tempo,
os objetivos da política econômica governamental, especialmente aqueles q e integram o
cenário em que se baseiam as metas fiscais, e também da política social.

S 2° - Com relação às prioridades de que trata o caput deste artigo observar-se-á,
ainda, o seguinte: I

,
I - terão precedência na alocação dos recursos no Projeto e na Lei Orçamentária de

2014, e na sua execuçãD, respeitado o atendimento de despesas conforme o disposto no
artigo 17 desta Lei, não se constituindo, todavia, em limitação à p:ogramação d~ despesa;

11 - em caso de necessidade de limitação de empenho e movimentação financeira, os
órgãos, fundos e entidades da Administração Pública rvlunicipal deverão ress Ivar, sempre
que possivel, as ações vinculadas às metas e prioridades estabelecidas nos termos deste
artigo.

CAPíTULO 11
DAS METAS FISCAIS E RISCOS FISCAIS

Art. 3°_ As metas fiscais de receitas, despesas, resultados primário I e nominal e
montante da divida pública para os exercicios de 2014 e nos dois subsequentes, de que trata
oS 1° do art. 4° da Lei Complementar 101/2000 - Lei de Responsabilidade fjiscal, são as
constantes do Anexo II da presente Lei, composto com os seguintes demonstrattos:

a) Demonstrativo I - Metas Anuais (Descritivo da Metodologia de Projeçao das Metas
Fiscais)

b) Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercicio
Anterior;
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c) Demonstrativo 111- Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas
nos Três Exercicios Anteriores;

d) Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Liquido;

e) Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de
Ativos;

,

f) Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de
Previdência Dos Servidores: Tabela 7 - Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime
Próprio de Previdência dos Servidores e Tabela 8 - Projeção Atuarial do Regime Próprio de

• Previdência dos Servidores;

g) Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita:

h) Demonstrativo VIII - da Margem de Expansão das Despesas oJrigatórias de
Caráter Continuado. I

I
Parágrafo único - As metas fiscais poderão ser ajustadas no P+jeto de Lei

Orçamentária para 2014, se verificado, quando da sua elaboração, alteraçôes ?a conjuntura
nacional e estadual e dos parãmetros macroeconômicos utilizados na estimativa das receitas
e despesas, do comportamento da execução dos orçamentos de 2013, além de modificaçôes
na legislação que venham a afetar esses parãmetros.

Art. 4° - Os riscos fiscais para o exercicio financeiro de 2014, de que trata0 S 30 do art.
4° da Lei Complementar 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, são os constantes do
Anexo III da presente Lei.

•
CAPíTULO 111

DA ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO E DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO
DOS ORÇAMENTOS E SUAS ALTERAÇÕES. I

SEÇÃO I
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 5° - O Projeto de Lei Orçamentária de 2014 que o Poder Executivo encaminhará à
Cãmara Municipal de Vereadores, além da mensagem, será composto de:
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I - texto da lei;

11- anexos dos orçamentos fiscal e da seguridade social;

111 - demonstrativos e informações complementares.

9 1° - O anexo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social serál composto de
quadros ou demonstrativos, com dados consolidados inclusive dcs referenciados no ar!. 22 da
Lei Federal nO4.320, de 17 de março de 1964, e no artigo 5° da Lei Compleme tar Federal nO
101/00, observadas as alterações posteriores, contendo:

• I - sumário geral da receita e da despesa por funções do Governo;

11- receitas e despesas, segundo as categorias econômicas, de forma evidenciar o
déficit ou superávit correrte, na forma do Anexo nO1 de que trata o artigo 2° da Lei Federal nO
4.320/64; I

III - despesas, segundo as classificações institucional e funcional, as~im como da
Iestrutura programática discriminada por programas e ações (projetos, atividade~ e operações

especiais), que demonstre o Programa de Trabalho dos órgãos e entidades da Administração
Pública Estadual, direta e indireta;

IV - despesa dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, segundo ES programas
de governo estabelecidos no Plano Plurianual 2014-2017, com seus objetivos d talhados por
ações (projetos, atividades e operações especiais);

•
V - quadro das dotações por órgãos do Governo e da Administração .

9 2° - Os demonstrativos e as informações complementares referidos no inciso 111 do
caput deste artigo compreenderão os seguintes quadros:

I - demonstrativo da evolução da receita e despesa
ar!. 22 da Lei Federal nO4.320/64;

na fo~ma prevista nb inciso III do

~-

11- da programação referente à manutenção e desenvolvimento do ensino, de modo a
dar cumprimento ao disposto no ar!. 212 da Constituição Federal;

III - aplicações em ações e serviços públicos de saúde, demonstrando o cumprimento
do disposto na Emenda Constitucional nO29, de 13 de setembro de 2000; i
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•

IV - quadro de pessoal, em cada Poder, a dar cumprimento ao inciso 111,alíneas a e b
do artigo 20 da Lei Complementar 101, de 05 de maio de 2000; . I..

V - demonstrativo da evolução da receita e despesa na forma prevista 1110 mClso 111do
art. 22 da Lei Federal nO4.320/64;

VI - demonstrativo da compatibilidade dos programas constantes da Proposta
Orçamentária de 2014 com o Plano Plurianual 2014-2017;

VII - demonstrativo da compatibilidade da programação da Lei Orçamelltária de 2014
com as metas fiscais estabelecidas no Anexo 11da presente Lei.

Art. 6° - A receita será detalhada, na proposta, na Lei Orçamentária Anual e em seus
créditos adicionais, de forma a identificar a arrecadação segundo as naturezaJ' da receita e
fontes de recursos.

~ 1° - A classificação das naturezas da receita obedecerá a estrutura os conceitos
constantes da Portaria 11terministeriai n° 163, de 4 de maio de 2001, dos Ministérios da
Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão, observadas suas alteraçõe~ posteriores e
demais normas complementares pertinentes, notadamente o estabelecido por Portaria
Conjunta STN/SOF.

~ 2° - A classificação das naturezas da receita de que trata o ~ 1° deste artigo poderá
ser detalhada para atendimento às peculiaridades ou necessidades gerenciais da
Administração Pública Municipal.

Ar!. 7° - Para fins de integração do planejamento e orçamento, assim como de
elaboração e execução dos orçamentos e dos seus créditos adicionais! a despesa
orçamentária será especificada mediante a identificação das classificações institucional e
funcional: e segun?osua natureza até o nivel d.emodalidade de aplicação, alé~ da estrutura
programatlca dlscrlmmada em programas e açoes (proJeto, atividade ou opera~ão especial),
de forma a dar transparência aos recursos alocados e aplicados para consecução dos
objetivos governamentais correspondentes.

Ar!. 8° - A despesa orçamentária, com relação à classificação funcional e estrutura
programática, será detalhada conforme previsto na Lei Federal nO 4.320/64:, segundo o
esquema atualizado pela Portaria nO 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, observados os conceitos do artigo 9° da prtente Lei.

~ 1° - Para fins de planejamento e orçamento, considera-se categoria de programação
os programas de governo constantes do Plano Plurianual ou nele incorporados mediante lei.

I
~JY2.L~~ j'
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L.

S 2° - Os programas da Administração Pública Municipal a serem co templados no
Projeto da Lei Orçamentária de 2014 serão compostos, no mínimo, de identificação,
respectivas ações (projeto, atividade e/ou operação especial), e seus recursos f nanceiros.

S 3° - No Projeto de Lei Orçamentária de 2014 deve ser atribuido a cada ação
orçamentária, para fins de processamento, um código sequencial, devendo a modificações
propostas nos termos do art. S 3° do art. 166 da Constituição Federal preservar os códigos da
proposta original.

S 4° - As ações orçamentárias que integram as pricridades constantes da Lei
Orçamentária de 2014, além do código a que se refere o parágrafo anterior,l constarão do
sistema informatizado de planejamento de forma que possibilite sua identificação durante a
execução orçamentária. I

S 5° - As atividades de manutenção que possuem a mesma finalidade devem ser
classificadas sob um único código, independentemente da unidade orçamentáriol.

I
S 6° - O projeto deve constar de uma única esfera o'çamentária, sob um único

programa. I

i,S 7° - Cada ação orçamentária estabelecida na Lei Orçamentária de 2014 e em seus
. Icréditos adicionais será associada a uma função e subfunção e detalhará sua estrutura de

custo por categoria econômica, grupo de natureza da despesa e modalidade ide aplicação,
constante da Portaria. Interministeriai nO163, de 04 de maio de 2001, dos Ministérios da
Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão, com suas alterações posteriores.

I

I - As despesas de capital destinadas a obras públicas e á aquisição de imóveis serão
incluidas na Lei Orçamentária Anual e em seus créditos adicionais somente na categoria
"projeto".

S 8° - A subfunção deverá evidenciar cada área da atuação governamental, mesmo
que a atuação se dê mediante a transferência de recursos a entidade pública ou Iprivada.

Ar!. 9° - Para efeito desta lei entende-se por:

I - função, o maior nivel de agregação das diversas áreas da despesa q e competem
ao setor público;

11 - subfunção, uma partição da função visando a agregar determinado s bconjunto de
despesa do setor público.
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•

111- Programa, o instrumento de organização da ação governamen ai, visando à
concretização dos objetivJS pretendidos, sendo mensurado por indicadores es abelecidos no
plano plurianual;

IV - ação orçamentária, como sendo o projeto, a atividade ou a operrção especial
estabelecido na Lei Orçamentária e/ou em seus créditos adicionais;

V - projeto, um ins:rumento de programação para alcançar o objetivo de lum programa,
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta U

J

r1Il produto que
concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;

VI - atividade, um instrumento de programação para alcançar o o ,jetivo de um
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de mor continuo e
permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação d governo;

VII - operação especial, o instrumento que engloba despesas que não co tribuem para
a manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, ~ não geram
contraprestação direta sob a forma de bens e serviços;

VIII - Programa de Trabalho, a identificação da despesa comprej"ndendo sua
classificação em termos de funções, subfunções, programas, projetos, atividades e operações
especiais; I

I
IX - órgão orçamentário, o maior nivel da classificação institucional, que tem por

finalidade agrupar unidades orçamentárias;

X - unidade orçamentária, o órgão, entidade ou fundo da Administração Pública
Municipal, direta e indireta, a que serão consignadas dotações na Lei Orçamen\ária Anual ou
em seus créditos adicionais para a execução das ações integrantes do respectiVO Programa
de Trabalho;

XI - transposição, o deslocamento de uma categoria de programação de um órgão para
outro, pelo total ou saldo;

XII - remanejamento, a mudança de dotações de uma categoria de prognamação para
outra no mesmo órgão;

XIII - transferência, o deslocamento de recursos da reserva de contingência para a
categoria de programação, de uma função de governo para outra, ou de um órg o para outro,
com vistas a atender passivos contingentes;
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•

•

XIV - reserva de contingência, a dotação global sem destinação especifica a órgão,
. I

unidade orçamentária, programa, categoria de programação ou grupo de de~fPesa, que será
utilizada como fonte para atendimento de passIvos contingentes, outros riSCOSlf eventos fiscais
imprevistos, constituindo-se fonte compensatória para a abertura de créditos adicionais.

XV - passivos contingentes, questões pendentes de decisão judici I que podem
determinar um aumento da divida pública e, se julgadas proce:Jentes, ocasi narão impacto
sobre a politica fiscal, a exemplo de ações trabalhistas e tributárias; fi nças e avais
concedidos em empréstiTlos, garantias concedidas em operações de crédito outros riscos
fiscais imprevistos;

XVI - créditos adicionais. as autorizações de inclusão de programas e ações não
computadas ou insuficientemente dotadas que modifiquem o valor origi 'ai da Lei de
Orçamento;

XVII - crédito adicional suplementar, as autorizações de despesas destinadas a
reforçar dotações de ações (projetos, atividades e operações especiais) e a inclusão ou
alteração de categoria econõmica e de grupo de natureza da despesa em pr jeto, atividade
ou operação especial constantes da Lei Orçamentária e de seus créditos, qu modifiquem o
valor global dos mesmos;

XVIII - crédito adicional especial, as autorizações que visam à incl são de novos
programas e ações (projetos, atividades e operações especiais), mediante lei specifica, não
computada na Lei Orçamentária;

XIX - crédito adicional extraordinário: as autorizações de despesas, m diante decreto
do Poder Executivo e posterior comunicação ao Legislativo, destinad s a atender
necessidades imprevisiveis e urgentes em caso de guerra, comoção interna u calamidade
pública;

XX - unidade orçamentária: consiste em cada um dos órgãos, secretariar, entidades ou
fundos da Administração Pública Municipal, direta ou indireta, para qual a Le Orçamentária
consigna dotações orçamentárias específicas;
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XXI - unidade gestora: unidade orçamentária ou administrativa investida de
competência e poder de .~erir recursos orçamentários e financeiros, próprios u decorrentes
de descentralização;

XXII - quadro de detalhamento da despesa (000): instrumento que detalha,
operacionalmente, ações (projetos, atividades e operações especiais) constantes da Lei
Orçamentária Anual, especificando a categoria econõmica, o grupo de despesa,1a modalidade
de aplicação, o elemento de despesa e a fonte de recurso constituindo-se em ferramenta de
execução orçamentária e gerência;

XXIII - alteração do detalhamento da despesa: A inclusão ou alteração de grupo de
despesa, modalidade de aplicação, elementos de despesas e ou fontes de' recursos em
projeto, atividade ou operação especial constantes da lei orçar:1entária e de Iseus créditos
adicionais. I

Art. 10 - O orçamento fiscal compreenderá a receita e a programação da despesa dos
Poderes do Municipio, seus fundos, órgãos, autarquias e fundações instituid~s e mantidas
pelo Poder Público. J

Parágrafo único - A totalidade das receitas e despesas de cada autarq ia e fundação
constará no orçamento fiscal, mesmo que as entidades não tenham qualquer ~arcela de sua
despesa financiada com recursos transferidos do Tesouro Municipal.

Art. 11 - O orçamento da seguridade social abrangerá os recursos e as programações
dos órgãos e entidades da administração direta ou indireta do Municipio, irciusive seus
fundos e fundações que a:uem nas áreas de saúde, previdência e assistência S~cial.

Parágrafo único . As despesas com ações e serviços de saúde, r alizadas pelo
Municipio, deverão ser financiadas com recursos alocados por meio do Fund Municipal de
Saúde, nos termos do art. 77, S 3°, do ADCT, combinado com a Resolução 1.064, de 18 de
maio de 2005, do Tribunal de Contas dos Municipios da Bahia, e suas alterações.

SEÇÃO 11 I
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS E- ,

SUAS ALTERAÇOES I
IArt. 12 - A elaboração do Projeto da Lei Orçamentária de 2014 obedecerá aos

principios de unidade, universalidade e anualidade, estimando a Receita e fixando a Despesa,
sendo estruturado e orgar,izada na forma da presente Lei, e na Lei Complemen'tar Federal nO
101/2000, no que couber na Lei nO4.320, de 1964.
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•

Parágrafo Único. Além de observar as demais diretrizes estabelecid s na presente
Lei, a elaboração, a aprovação e a execução dos orçamentos liscal e da seiuridade social
serão orientados para:

I - atingir as metas fiscais relativas a receitas, despesas, r"sultados primário e nominal
e montante da divida pública consolidada e liquida estabelecida no Anexq 11desta Lei,
conforme previsto nos SS 1° e 2°, do art. 4°, da Lei Complementar nO101, de 04 de maio de
2000; I

II • evidenciar a responsabilidade da gestão fiscal, compreendendo uma ação
planejada e transparente, mediante o acesso público ás informações relativas lao orçamento
anual, inclusive por meios eletrônicos e através da realização de audiências ou consultas
públicas;

III - aumentar a eficiência na utilização dos recursos públicos disponíveis e elevar a
eficácia dos programas por eles financiados;

IV - garantir o atendímento de passivos contingentes e outros riscos fiscais capazes de
afetar as contas públicas, constantes do Anexo II da presente Lei.

Ar!. 13 - A alocação dos recursos na lei orçamentária anual, em seus créditos
adicionais e na respectiva execução, observadas as demais diretrizes desta L i e tendo em
vista propiciar o controle de custos, o acompanhamento e a avaliação dos r sultados das
ações de governo, será feita:

I - por programa e ação (projeto, atividade e operação especial), com a identificação
das classificações orçamentária funcional-programática da despesa pública;

• II - diretamente á unidade orçamentária responsável pela execução da ação (projeto,
atividade ou operação especial) correspondente.

Ar!. 14 . A estimativa de receita será feita com a observãncia estrita das normas
técnicas e legais e considerando os efeitos das alterações da legislação, da variação dos
indices de preços, do crescimento econômico ou de qualquer outr:J fator relevan e.

Ar!. 15. A receita municipal será constituída da seguinte forma:

I - dos tributos de sua competência;

11- das transferências constitucionais;
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III - das atividades econômicas que, por conveniência, o Município Venhj a executar;

IV - dos convênios firmados com órgãos e entidades da Administração P~blica Federal,
Estadual ou de outros Municipios ou com Entidades e InstilJições Privadas Nacionais e

IInternacionais, firmados mediante instrumento legal; I

V - das oriundas de serviços executados pelo Municipio;

VI - da cobrança da divida ativa;

VII - das oriundas de empréstimos e financiamentos devidamente autorizados e
• contratados;

VIII - dos recursos para o financiamento da Educação, definido pela legis ação vigente;

IX - dos recursos para o financiamento da Saúde, definido pela legislação vigente, em
especial o art. 77 do Ato das Disposiçôes Constitucionais Transitórias - ADCT da Constituição
Federal e Emenda Constitucional 29/2000;

X - de outras rendas.

Art. 16 - O projeto de Lei Orçamentária poderá incluir, na composição .a receita total
do Município, recursos provenientes de operações de crédito, respeitad s os limites
estabelecidos no art. 167, inciso 111, da Constituição Federal, observadas ~s disposições
contidas nos arts. 32 a 37 da Lei Complementar nO101/2000. I

I

9 1° A Lei Orçamentária Anual deverá conter demonstrativos espebficando, por

•
operação de crédito, as dotações em nlvel de projetos e atividades financlapos por estes
recursos. I

9 2° O montante global das operaçôes de crédito interna e externa, rea

1
zadasem um

exercicio financeiro, não poderá ser superior a 16% (dezesseís por cento) da CL, conforme
determina o art. 7°, I da Resolução nO43 do Senado Federal e alteraçôes.

Art. 17 - A fixação das despesas além dos aspectos já considerados presente Lei,
deverão adotar metodologia de cálculo compatível com a legislação aplicável, o
comportamento das despesas em anos anteriores e os efeitos decorrentes das decisôes
judiciais e, observará prioritariamente os gastos com:

I - pessoal e encargos sociais;
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II - serviços da dívida pública municipal;

111- á aplicação minima em ações e serviços públicos de saúde, para c mprimento do
disposto na Emenda Constitucional Federal nO29, de 13 de setembro de 2000;

IV - á aplicação minima na manutenção e desenvolvimento do ensino, para
cumprimento do disposto no ar!. 212 da Constituição Federal, destacando a dotações do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de V lorização dos
Profissionais de Educaçâo - FUNDEB, nos termos da Lei nO11.494, de 20 de j nho de 2007,
que o instituiu;

V - as obrigações assumidas em contratos de operações de créditos, e convênios ou
outros instrumentos congêneres;

VI - projetos e obras em andamento, cuja realização física prevista, até o final do
exercicio de 2013, seja de, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do total programado,
independentemente da execução financeira, excluindo-se, dessa regra, os projetos, inclusive
suas etapas, que sejam atendidos com recursos oriundos de operações de crédito ou
convênios. I

Is 1° - Os recursos originários do Tesouro Municipal serão, prioritariamente, alocados
para atender ás despesas com pessoal e encargos sociais, nos limites pr+vistos na Lei
Complementar nO101/2000, e serviços da divida, somente podendo ser programados para
outros custeios administrativos e despesas de capital, após o atendimentl integral dos
aludidos gastos.

S 2° - ~s atividades de manutenção básica terão preferência sobre as aç[es que visem
a sua expansao .

Art. 18 - Na proposta da Lei Orçamentária de 2014, e seus créditos .adicionais, os
Programas de Trabalho da Administração Pública Municipal, direta e indireta, d~verá observar
as seguintes regra~: _. . I

I - as açoes programadas deverao contribUir para a consecução das metas
estabelecidas no Plano Plurianual 2014-2017; t

11- os investimentos com duração superior a um exerci cio financeiro s mente serão
contemplados quando previstos no Plano Plurianual. ou _autorizada a sua in lusão em lei,
conforme disposto no S 1° do ar!. 167 da ConstltulÇaO e no S 5° do ar!. 5° da Lei
Complementar nO101/2000;
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111 - a destinação de recursos para novos projetos some1te será permi ida depois de
adequadamente atendidos os projetos em andamento e as despesas de conservação do
patrimônio público, conforme disposto no art. 45 da Lei Complementar nO 1b1/2000, e as
seguintes condições: I

a) os recursos para novos projetos deverão ser suficientes para a execução
integral de uma ou mais unidades ou a conclusão de uma etapa, se sua duração
compreender mais de um exercicio, observadas as disposições prevista no nciso 11 deste
artigo;

b) será assegurada alocação de contrapartida para projetos qu contemplem
• financiamentos;

c) não poderão ser programados novos projetos que não tenh m viabilidade
técnica, econômica e financeira.

Ar!. 19 - A Lei Orçamentária conterá dotação global denominada "Reserva de
Contingência", constituida exclusivamente dos recursos do Orçamento Fiscal, em montante
equivalente a até 5% (cinco por cento) da receita corrente líquida do Municipio, apurada nos
termos do inciso IV do art. 2° da Lei Complementar Federal nO101/00, a s~r utilizada no
atendimento a passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevi~os, conforme
preconizado na alínea "b' do inciso 111 do ar!. 5° do acima referido dispositivo I gal, inclusive
na abertura de créditos adicionais para atender a demais riscos previstos n Anexo 111 da
presente Lei. I

Ar!. 20 - A proposta or.çamentária da Administração Pública Munici~al terá seus
valores atualizados a preços medlos esperados em 2014, adotando-se na sua projeção ou
atualização o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA Disppnibilidade do

• IBGE. I
Ar!. 21 - As receitas diretamente arrecadadas e vinculadas das autarquiak e fundações

instituidas e mantidas pelo Poder Público, serão destinadas, por ordem de priori I ade:

I - aos custeios administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargo sociais;

II - ao pagamento de juros, encargos e amortização da divida;

111 - às obrigações assumidas em contratos de operaçôes de crédito, Iconvênios ou
outros instrumentos congêneres;

IV - aos investimentos necessários ao atendimento das demandas sociais

l
.

ç)Vah~nçã
tl;l,.,.".ler(a.roo.!;(l,~ •••"'"
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~ 1° A programação' das demais despesas de capital, com as recursos referidas na
caput deste artigo', paderá ser feita quando' prevista em cantratos e canvêniaslau desde que
atendidas plenamente às priaridades indicadas e as recursas sejam pravenientes da
ecanamia cam as gastas de autras despesas carrentes. I

~ 2° A pragramaçãa da despesa à canta de recursas ariundas das orçan1,entas Fiscal e
da Seguridade Sacial abservará a destinação' e as vaiares canstantes da respectiva
arçamenta.

~ 3° - Os órgãas, as fundas e as entidades da Administração', respansáveis direta au
indiretamente pela execução' das ações de um Programa de Trabalha, serão' identificadas na
propasta arçamentária cama unidades arçamentárias.

~ 4° - As datações atribuidas às unidades arçamentárias, na Lei Orça~entária Anual
au de crédito, adicianal, paderãa ser executadas par unidades gestaras de um Imesma au de
autro órgão, da adminis:raçãa integrante das arçamentas fiscal e da seguridade sacial,
mediante a descentralização' interna au externa de crédito" respectivamente.

Art. 22 - A Lei Orçamentária estimará a receita e fixará a despesa dentr1 da realidade,
capacidade ecanômica-financeira e da necessidade da Municipia.

Art. 23 - Visando' garantir a autanamia arçamentária, administrativa e financeira ao'
Pader Legislativa, ficam estipuladas as seguintes limites para a elabaraçãa d, sua prapasta
arçamentária: I

I - as despesas cam pessaal e encargas saci ais abservarãa ao' dlspasta na art. 45
desta Lei, bem cama na Emenda Canstitucianal nO25, de 14 de fevereiro de 2000;

II - as despesas call custeia administrativa e aperacianal e as despesasjcam ações de
expansão' serão' realizadas de acorda cam a dispanibilidade de recursas, d ntro da limite
estabelecida pela Emenda Canstitucianal referida na incisa anteriar.

Parágrafo' única. Na elabaraçãa de sua prapasta, a Câmara Municipal abedecerá,
também, aas principias canstitucianais da ecanamicidade e razaabilidade.

Art. 24 - A prapasta Orçamentária da Cãmara Municipal deverá ser encaminhada ao'
Pader Executiva, até a dia 30 de setembro de 2013, exclusivamente para 'efeito, de sua
cansalidaçãa na prapasta de Orçamento, da Municipia, nâa cabendo' qualquer t1ipade análise
au apreciação' de seus aspectas de mérito, e canteúda, par parte da Pa er Executiva,
atendidas as principias canstitucianais e da Lei Orgânica Municipal a respeita.
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Art. 25 - Os órgãos, fundos e entidades da administração indireta deLrão entregar
suas respectivas propostas orçamentárias à Secretaria de Finanças do Poder xecutivo, até o
dia 30 de setembro de 2013, observados os parâmetros e diretrizes estabelec dos nesta Lei,
para fins de consolidação do projeto de lei orçamentária.

Art. 26 - O órgão responsável pelo Setor Juridico encaminhará à Secretaria de
Finanças, até 31 de agosto de 2013, a relaçâo dos débitos atualizados e constantes de
precatórios judiciários a serem incluídos na proposta orçamentária para o exe cício de 2014,
conforme determina o art. 100, S 10 da Constituição Federal, alterado pela Emenda
Constitucíonal n° 30/2000, díscriminada por órgão da adm nistração dire a, autarquías,
fundações e fundos e por grupos de despesa, especificando:

I - número e data do ajuizamento da ação ordinária;

II - número e tipo do precatório;

111 - tipo da causa julgada;

IV - data da autuação do precatório;

V - nome do beneficiário;

VI - valor a ser pago; e,

VII - data do trânsito em julgado.

Parágrafo único. A inclusão de recursos na Lei Orçamentária serâ realizada de
acordo com os seguintes critérios e prioridades, respeitada a ordem cronológicl :

I - precatórios de natureza alimenlicia;

11 - precatórios de natureza não alimentícia, com valor não superior a 20 (vinte) salários
mínimos, cujo pagamen:o deverá ser efetuado em parcela única;

III - precatórios de natureza não alimentícia, com valor superior a 20 (vinte) salários
minimos, cujo pagamento poderá ser efetuado de forma parcela, a vedado o
comprometimento mensal superior a 1% (um por cento) do Fundo de .articipação do
Municipio;
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IV - precatórios originários de desapropriação de imóvel residencial do credor, desde
que comprovadamente único à época de imissão da posse, cujos valores ultrap ssem o limite
do inciso 11, serão divididos em 02 (duas) parcelas, iguais e sucessivas.

Art. 27. As propostas de modificação do projeto de Lei Orçamentária Anual serão
apresentadas: I

I - na forma das disposições constitucionais e no estabelecido na LJi Orgânica do
Municipio;

11 - acompanhadas de exposição de motivos que as justifiquem .

I~ 12. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados na forma e
com o detalhamento estajelecido na lei orçamentária anual.

~ 22. Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais exposições de
motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as consequências dos
cancelamentos de dotações propostas sobre a execuçâo das atividades, dos' projetos, das
operações especiais e dos respectivos subtitulos e metas.

~ 32. Cada projeto de lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito adicional,
conforme definido no art. 41, I e 11, da Lei nº 4.320, de 1964.

~ 4º' Nos casos de créditos à conta de recursos do excesso de arrecadação, as
exposições de motivos conterão a atualização das estimativas de receitas pata o exercicio,
evidenciando o excesso apurado ou sua tendência para o exerciclo. I

Art. 28. Na apreciação pelo Poder Legislativo do projeto de Lei Orçamen ária Anual, as
emendas somente poderão ser aprovadas caso:

I - sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com esta Lei.

11 - indiquem os recursos necessários, admitidos, apenas, os
anulação de despesas, excluidas as que incidam sobre:

a) dotação para pessoal e seus encargos;

b) serviço da divida,

111 - sejam relacionadas com:

prrenientes de

,
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a) correção de erros ou omissões; ou

b) dispositivos do texto do projeto de Lei.

!l1° As emendas deverão indicar, como parte da justificativa:

I - caso de incicirem sobre des~esas com investime~tos, a viabilidadj econõmica e
técnica do proJe:o durante a vlgencla da lei orçamentana;

11- no caso de incidirem sobre despesas com ações de manutenção, d comprovação
de não inviabilização operacional da entidade ou órgão cuja despesa lreduzida .

!l 20 A correção de erros ou omissões será justificada circunstancialmente e não
implicará a indicação de recursos para aumento de despesas previstas no projeto de Lei
Orçamentária. I

!l 30 O Poder Legislativo dará ampla divulgação, inclusive em meios eletrõnicos de
acesso público, ao Projeto de Lei, às Emendas e ao Parecer Final das emendas
apresentadas.

Ar!. 29 - A criação de novos projetos ou atividades, além dos constantls da proposta
de Lei Orçamentária Anual, somente será admitida mediante a redução de dotações alocadas
a outros projetos ou atividades, observadas as disposições constitucionais, o estabelecido na
Lei Orgânica do Municipio e nesta Lei.

Ar!. 30 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de
2014 deverão ser realizadas de modo. a evidenciar a Transparência da gestão Fiscal,
observando o princípio da publicidade e permitindo-se um amplo acesso d] sociedade a
todas as informações relativas a cada etapa do processo orçamentário.

Ar!. 31 - O CheFe do Poder Executivo adotará mecanismos para assegurar a
participação social na indicação de novas prioridades na elaboração da Lei Orçamentária de
2014, bem como no acompanhamento e execução dos projetos contemplados.

Parágrafo lmico. Os mecanismos previstos no caput deste artigo serão
operacionalizados:

I - mediante audiências públicas, com a participação da população em geral, de
Ientidades de classes, setores organizados da sociedade civil e organizações não

governamentais;
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11 - pela seleção dos projetos prioritários, por cada área consider da, a serem
incorporados na propost" orçamentária do exercicio; ou

111 - por qualquer outro mecanismo, instrumento ou metodologia qu assegure a
participação social.

Art. 32 - O Poder Executivo poderá enviar mensagem ao Poder Legislati o para propor
modificações no projeto de Lei Orçamentária enquanto não iniciada na comi~são técnica a
votação da parte cuja alteração é proposta. I

Ar!. 33 - Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejei, ão parcial do
Projeto de Lei Orçamentária, ficarem sem despesas correspondentes, poderã ser utilizados
mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e especific autorização
legislativa, conforme estabelece o S 8° do art. 166 da Constituição Federal.

Art. 34 - Sancionada e promulgada a Lei Orçamentária, serão aprovado e publicados,
para efeito de execução orçamentária, os Quadros de Detalhamento da Despesa - QDDs
relativos aos Programas de Trabalho integrantes da Lei Orçamentária Anual. I

S 1° As atividades e projetos serão detalhados, no Quadro de Detalhamento da
Despesa - QDD, por Categoria Econômica, Grupo de Natureza de Despesa, ri odalidade de
Aplicação e Elemento de Despesa;

S 2° Os Quadros de Detalhamento da Despesa - QDDs de'lerão discrimi~ar os projetos
e atividades consignados a cada Órgão e Unidade Orçamentária, especificando a Categoria
Econômica, o Grupo de Natureza de Despesa, a Modalidade de Aplicação,1 Elemento de
Despesa e a Fonte de Re~ursos;

S 3° Os QDDs serão aprovados, por decreto, no âmbito do Poder EJecutiVO' pelo
Prefeito Municipal, e, no Poder Legislativo, pelo Presidente da Câmara de Vere dores;

S 4° Os QDDs poderão ser alterados, no decurso do exercicio financeiro para atender
ás necessidades de execução orçamentária, respeitados, sempre, os valores dos respectivos
programas, projetos e atividades e categoria econômica, estabelecidos na LeilOrçamentária
ou em créditos adicionais regularmente abertos. i

Art. 35 - Com vistas ao cumprimento das metas fiscais previstas no Ane~o II desta Lei,
os Poderes, deverão eaborar e publicar, até trinta dias "pós a publi9..ação da Lei
Orçamentária de 2014, a programação financeira e o cronograma de execuçfO mensal de
desembolso para o referido exerci cio, contemplando, para cada órgã , os limites
orçamentários e financeiros.

CqValençâ I
~',,""roll""Ot\)AlO I
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Parágrafo único. O Poder Executivo, no ato de que trata este artigo, p blicará, ainda,
as metas bimestrais de realização de receitas, desdobradas por categoria econ mica.

Art. 36 - Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita está aquém
do previsto, os Poderes Executivo e Legislativo promoverão, por ato próprio e nos montantes

I
necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira,
para adequar o cronograma de execução mensal de desembolso ao fluxo da receita realizada
e visando atingir as metas fiscais estabelecidas para o exercicio, em conforrl idade com o
disposto nos arts. 8° e 9° da Lei Complementar nO 101/2000, observados os seguintes
procedimentos:

I - definição do percentual de limitação de empenho e novimentação financeira que
caberá a cada Poder, calculado de forma proporcional á participação de cada um no total das
dotações fixadas para outras despesas correntes e despesas de capital na LeJ Orçamentária
de 2014;

11 - comunicação, pelo Poder Executivo, ao Poder Legislativo do montant que caberá a
cada um na limitação de empenho e movimentação financeira, informando s parâmetros
utilizados e a reestimativa da receita;

111 - a limitação de empenho e movimentação financeira será efetuada na seguinte
ordem decrescente:

a) investimentos e inversões financeiras;

b) as despesas atendidas com recursos de contrapartida em operações de créditos
e convênios;

c) outras despesas correntes.

Parágrafo Único - Caso ocorra a recuperação da receita prevista, total ou
parcialmente, far-se-á a recomposição das dotações limitadas de forma proporcional ás
reduções realizadas.

Art. 37 - As propostas de modificação da Lei Orçamentária por credito adicional
especial será apresentada na forma e com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária
Anual, de acordo com o S 2° do art. 27. l

Art. 38 - A reabertura dos cré?itos especiais e extraordinários será efeti ada, no limite
dos seus saldos e quando necessana, mediante Decreto do Poder Executll,o, até 31 de
março de 2014, observado o disposto no S 2° do art. 167 da ConstitUição Federal.

I
ç)Valençã

~ltl<{'f~'''V'.'''

Trav. General Labatul, SIN- Centro - CEP 45400.000 - FAX - (75) 3641 ~ 8610 • C.NP.J. 14235899/0001-36 _ Valen a _ Bahia



•. ,. .

I
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA

ESTADO DA BAHIA - BRASIL

•

•

Art. 39 - Serão aditados ao orçamento do Municipio, através da abert~ra de créditos
especiais, os programas que sejam introduzidos ou modificados no Plano Plurianual 2014-
2017 durante o exercício de 2014.

Art. 40 - O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar ou
transferir, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Le~orçamentária
de 2014 e em créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação transferência,
incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alte ções de suas
competências ou atribuições, mantida a estrutura programática e respectivo roduto, assim
como o correspondente detalhamento por categoria econômica, grupo d natureza da
despesa e modalidades de aplicação .

Parágrafo único - A transposição, transferência ou remanejament não poderá
resultar em alteração dos valores das programaçôes aprovadas na Lei Orçam ntária de 2014
ou em créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, ajuste n classificação
funcional.

Art. 41 - A inclusão ou alteração de categoria econômica e de grupo de natureza da
despesa em projeto, atividade ou operação especial constantes da Lei Orça'mentária e de
seus créditos adicionais, será feita mediante abertura de crédito adicionai suplementar,
através de decreto do Poder Executivo, respeitados os objetivos dos mesmos.

SEÇÃO 1/1
DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS AO SETOR PRIVADO

Art. 42 - A transferência de recursos a instituições p-ivadas sem ms lucrativos,
somente é permitida a titulo de subvenções sociais, contribuições e auxilios e +e preencham
uma das seguintes condições: I

I - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, e estejam registradas no
Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS ou em outro órgão equivalénte no âmbito
estadual ou municipal;

II - atendam ao disposto no art. 204 da Constituição Federal, no art. 61 a ADCT, bem
como na Lei nO8.742, de 7 de dezembro de 1993;

11/ - sejam qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Inter sse Público _
OSCIP, com Termo de Parceria firmado com o Poder Público, de acordo com a Lei nO9 790
de 23 de março de 1999, alterada pela Lei nO 10.539, de 23 de setembro de 2002:
regulamentada pelo Decreto nO3.100, de 30 de junho de 1999; ou
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IV - sejam qualificadas como Organização Social, com Contrato de estão firmado
com o Poder Público, de acordo com a Lei nO9.637, de 15 de maio de 1998.

~ 1° Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, contribuiç es ou auxilios,
a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar deClaração de funcionamento
regular dos últimos dois anos, emitida no exercicio de 2014 por três autori ades locais e
comprovantes de regularidade do mandato de sua diretoria.

~ 2° Os repasses de recursos serão efetivados através de convênios, contratos de
repasses, termos de parceira ou instrumento similar.

Ar!. 43 - Para efeito desta Lei, entendem-se como:

I - Subvenções Sociais - as transferências correntes ás quais não corresponda
contraprestação direta e:n bens ou serviços, destinadas a cobrir as despesas' de custeio de,
instituições privadas sem fins lucrativos que visem á prestação de serviços essenciais nas
áreas educacional, cultural ou de assistência social e médica, de acordo com b disposto nos
~S2° e 3° do artigo 12 da Lei Federal nO4.320, de 17 de março de 1964, e exerçam suas
atividades de forma continuada e gratuita;

II - Contribuições - as transferências correntes que atendem ás mesmas exigências
contidas no inciso I acima, porém destinadas a cobrir as despesas de custe riO das demais
instituições privadas sem fins lucrativos, não enquadrados nas áreas especific das no inciso
referido;

111 - Auxilios - as transferências de capital que, independentemente de c .ntraprestação
direta em bens ou serviços, são destinadas a despesas de investimentos e instituições
privadas sem fins lucrativos, conforme o disposto no S 6° artigo 12 da Lei Feder I nO4.320/64,
cujas atividades sejam exercidas de modo continuado e gratuito.

SEÇÃO IV
DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS A PESSOAS FíSICAS

Ar!. 44 - A concessão de recursos para cobrir necessidades de pe soas fisicas,
conforme determina o art. 26 da Lei Complementar nO101/2000, deverá ser aut rizada por lei
especifica, observadas ás seguintes deposições:

I - o programa governamental especifico em que se insere o beneficio steja previsto
na Lei Orçamentária de 2014;
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/I - reste demonstrada a necessidade do benefício como garantia le eficácia do
programa governamental em que se insere;

/lI - haja normas a serem observadas na concessão do benefício que definam, entre
outros aspectos, critérios objetivos de habilitação, classificação e seleção dos beneficiários.

•

•

CAPíTULO IV
DAS DISPOSiÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 45 - As despesas com pessoal e encargos sociais serão esti~adas, para o
exercicio de 2014, com base nas despesas realizadas nos meses de janeiro a junho de 2013,
considerando os eventuais acréscimos legais, alterações de planos de carreirá e admissões
para preenchimento de cargos, observados, além da legislação pertinente, os limites previstos
nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar nO101, de 04 de maio de 2000. I

Parágrafo único - Na estimativa das despesas de que trata o caput deste artigo, serão
considerados ainda os valores referentes ao 13° salário, férias, contribu'ições sociais,
impactos do salário minimo e outras variáveis que afetam as desJesas de pessbal e encargos
sociais. I

Ar!. 46 - As despesas decorrentes de contratos de terceirização de mãO-de-obra, que
se referem à substituiçãc de servidores e empregados, de acordo com o S 1°, Ido art. 18, da
Lei Complementar nO101/2000, e aquelas referentes a ressarcimento de despesa de pessoal

Irequisitado, serão classificadas em dotação específica e computadas no cálculo do limite da
despesa total com pessoal. I

Parágrafo Único - Não se considera como substituição de servidores J empregados
públicos, para efeito do caput deste artigo, os contratos de terceirízação que tenham por
objeto a execução indireta de atividades que, não representando relação direta de emprego,
preencham simultaneamente as seguintes condições:

I - sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem
área de competência legal e regulamentar do órgão ou entidade;

/I - não sejam inerentes às categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do
quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário, ou
quando se tratar de cargo ou categoria em extinção.

Ar!. 47 - O Executi'lo fica autorizado a conceder aumento real aos servidores públicos
municipais consubstanciado num plano de recuperação salarial que respeite os limites de
gastos com pessoal previstos em legislação complementar. I

uValen'Çã
~ ~""".~"'Il'A1O
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Art. 48 - Todo e qualquer ato que provoque aumento ea despesa tot I com pessoal
somente será editado e terá validade se:

I - houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender ás
pessoal e aos acréscimos delas decorrentes, nos termos do art. 169, S
Constituição Federal;

espesas com
0, inciso I, da

11- for comprovado o atendimento do limite de comprometimento da despesa com
pessoal estabelecido na Lei Complementar 101/2000;

111- forem observadas as restrições e limitações contidas na Lei Complementar
• 101/2000.

Parágrafo único. O disposto no caput compreende, entre outras:

I - a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração;

11- a criação de cargos, empregos e funções ou a alteração de estrutura de carreiras;

111- a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título.

•

CAPíTULO V
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICíllO

Art. 49 - O Executivo Municipal, autorizado em lei, pOderá conceder ou ampliar benefício
fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômicol a geração de
emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes men9s favorecidas,
devendo esses benefícios ser considerados nos cálculos do orçamento da rrceita e serem
objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercicio em que iniciar sua
vigência e nos dois subsequentes, nos termos do art. 14 da LC 101/00- LRF.

S 1. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em divida ativa, cujos custos
para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante
autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita, conforme preceitua o S 30
do art. 14 da LRF.

S 2'. O ato que conceder ou ampliar incentivo, Isenção ou benefício de natureza
tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após
adoção de medidas de compensação, na forma do S 2° do art. 14 da LRF.
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CAPíTULO VI
DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

Art. 50 - Os fundes especiais do Município, criados na forma do dispost~ no artigo 167,
inciso IX, da Constituição Federal, e disposições contidas na Lei nO 4,320/64, jonstitUir-se-ão
em Unidades Orçamentárias, vinculados a um órgão da Administração Municip I.

Art. 51 - Caso o Projeto da Lei Orçamentária de 2014 não seja aprovad~ e sancionado
até 31 de dezembro de 2013, a programação dele constante poderá ser e~ecutada até a
edição da respectiva Lei Orçamentária, na forma originalmente encaminh1da à Câmara
Municipal Legislativa, excetuados OS investimentos em novos projet s custeados
exclusivamente com recusas ordinários do Tesouro Municipal,

Parágrafo único. As alterações dos saldos dos créditos orçamentário apurados em
decorrência do disposto neste artigo serão ajustadas após a sanção da lei

l
orçamentária

anual, mediante a abertura de créditos adicionais suplementares, através de decreto
executivo, usando como fontes de recursos o superávit financeiro do exercíbo anterior, o
excesso ou provável excesso de arrecadação, a anulação parcial ou total ide saldos de
dotações não comprometidas e a reserva de contingência, sem comprometer, neste caso, os
recursos para atender os riscos fiscais previstos e a meta de resultado primário.

Art. 52 - O Poder Executivo fica autorizado a firmar os convênios, contratas de
repasses e outros instrumentos congêneres necessários ao cumprimento da Lei Orçamentária
Anual, com órgãos e entidades da administração pública federal, estadual, de outros
municipios e entidades privadas, nacionais e internacionais .

Art. 53 - Para efeito do que dispõe o art. 16, S 3° da Lei Complementar ° 101, de 04
de maio de 2000, entende-se como despesa irrelevante aquela cujo valor n o ultrapasse,
para bens e serviços, oS limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal n° 8. 66, de 21 de
junho de 1993, alterada pela Lei nO9.648, de 27 de maio de 1998.

Art. 54 - A elaboração, aprovação e execução da lei orçamentária dev rão levar em
conta a obtenção do resultado previsto no Anexo 1/ desta Lei (Metas Fiscais).
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Art. 55 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE VALENÇA, em 07 de out bro de 2013.

JUCÉLI~ASCIMENTO
PREFEITA MUNICIPAL
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